

Serviço Público Federal

Conselho Federal de Medicina Veterinária

PORTARIA 171/2024 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 28 de agosto de 2024

A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA (CFMV), no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 17 da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, combinadas com o
inciso VI do art. 7º do Regimento Interno do CFMV, aprovado pela Resolução nº 856, de 30 de
março de 2007, e com as Resoluções CFMV nº 1204, de 25 de janeiro de 2018, e nº 1587, de 21 de
dezembro de 2023, e arts. 39 a 42 do Plano de Cargos, Carreiras e Salários do CFMV (PCCS/CFMV),
de 27/3/2019;

considerando a PORTARIA 33/2024 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 02 de fevereiro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a linha 14 do Anexo Único da PORTARIA 33/2024 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 02 de
fevereiro de 2024 (DOU de 05/02/2024, Edição: 25, Seção 2, Página: 87), que passa a vigorar com a
seguinte redação:

TitularTitular ÁreaÁrea Substituto(a)Substituto(a)

(...) (...) (...)

SILVIA ROSANGELA MARINHO
DE OLIVEIRA DUARTE

SETEV LAURA GABRIELA SNITOVSKY

  

Art. 2º Cumpra-se dando ciência à Gerência Administra va para publicação no Diário Oficial da
União e à Gerência de Comunicação para disponibilização na Intranet, no Bole m Informa vo
Interno e no Portal do CFMV.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 02 de setembro de 2024.

ANA ELISA FERNANDES DE SOUZA  ALMEIDA
Presidente do CFMV

CRMV-BA nº 1130
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